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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, de-

creta e eu, Prefeito Mun'icipal , sancíono e promulgo a seguin

te lei:

Artigo 1A - Fica o Executivo l4unicipal autorizado a doar

áreas de terrenos, pertencentes à l4unicipalidade, sen eneargos, às escol as de

samba do MunicÍpio: Escola de Samba -l4ocidade Independente", Escola de Samba

-Unidos da l'4atriz-, Escola de Samba -Unidos da Jacuba- e Grêmio Recreativo e

Escol a de Samba - Impóri o Prai ano- .

§ ls - Rs escolas deverão estar em regular funcionamento, in

cl usi ve, parti ci pando de desfi I es carnaval escos.

§ zq - Rs áreas que serão oferecidas pelo l4unicipio, de sua

propriedade ou a serem desapropri adas, deverão ser escolhidas pelas escolas,de

comum acordo, inclusive com acompanhamento de uma comissão especial a ser inte

grada por representantes das entidades donatárias.

Artigo 29 - As entidades beneficiadas terão um prazo de 12

(doze) meses para inicio da construção de seus galpões e 24 (vinte e quatro)rie

ses para conclusão da obra pretendida, sob pena de reversão da referida área

à Prefeitura l4unicipa'l , bern cono as benfeitorias nelas contidas, sem qualquer'

'indeni zação ou interpelação judicial.

Artigo 3a - Revogadas as disposições em contrário, e em espe

cial a Lei na 1.560, de 20/.I0/88, esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

bl icaçã0.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSIIFICATI VA

Senhor Presi dente,

Senhores Vereadores.

Pretendemos doar áreas de terrenos às nossas quatro escolas'

de samba, possibil itando às mesmas a construção de seus respectivos galpões ou

barracões carnavalescos.

Citadas doações, temos certeza, proporcionarão a estas esco-

las uma oportunidade para que esmerem ainda mais em seus desfi1es, proporcio -
nando aos congonhenses e visitantes um carnaval cada vez mais participativo e

fator de atração turÍ sti ca.

Desta forma, esperamos seja o presente projeto de lei aprova

do pelos dignos Vereadores, em regime de urgôncia.

Prefeitura l4unicipal de Conqonhas, aos sete dias do mês de'

dezembro de miI novecentos e oven e tr
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CÂMARA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROT'ETAS

Congonhas, 27 de dezembro de 1993.
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Comissão dê LegiElação, Justiça e Rêdã6ão

Ref . :

ar eã5

.; L, Jft

Frojeto de Lel na LO6/93 que ãntol-iza o êxecutivo doar
de terrenos que me nc iona .

Par ec er

Tretâ-Ée de projêto de lei que visa doar áreas de terrenos,
pertãncentsÉ à Hunicipãlidede, sam encargÕs.

Ao

encar go5 .

úrel( êntender, trata-Ta de doarçâo com ent.at 90g ê

DÍógenes üas pár i fti
,'Contrato de doaçío -

Ém 5et( ntRE I TO ATTHINISTRATIVO noE ênrina

Nor termoG dn Cddigo [ivil (art. t.Íó5), â doacào é o contrato
§egundo o qual uma pe6Éoa, chamãdã doador, pÕr Iitiel-elidede, tranfere
um bem do sÉLr patrimônio pârã Õ patrimônio de ôutri{, designadã
donatário, qu8 o aceita. Tanto o doador como o donatário pÕdsfi 6er'
pegsoes físicas ou jurídicaE, e eBtâs, públicas on privadas. Assim, o

I'tunicipio, peÉsoâ juridlca de direito público interrro (CC, art. 14.

IIl.), o(r outra das pegEoes politicas, nâo só pode doar como pode

receber em doacào qualquer bem, isto é, pode figurar nnma úu nolttra
dãÉ extrpmidades do contrato, ocupândo, assim, a posiGào de doador ou

ds donatário. nãstârte, observadcls os Iimites e âs vedaçiírr6 legais,
quâlqlrÊ:r bem pode ser doado, como qltâlquer p€ssoe pode 5ér doadore ou

donatir ia.

0 contrato de que estâmoÉ r:uÍdândo, par-a ser 1esÍtímo, hii de

atender às disposiçiies civiÉ e edministrativas que Ihe sãc) imposta.;
peLo tlireito Frivado É pelo [lireitÕ F'úb1ico, as quais já tivemc]g

oFortunidade de axaminar por ocasÍão do estudo do contrato tl* comPra e

ventla.

nã(] $em
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

{J contrato podê conEnbstãnciâr nmã doacào simFleE, cc,m

ou remungrãtória. É simpl€É ou purã a doaÇão quando efetivada a lãvor
do donatário, gue desfrutará de Eeu otljêto sem qualqner reEtrição. É

cof,l âncargss ou condÍcionãda a doacào quando Õ doador Ímpõe ao

donatário uma prestacão (obrigacão), a sâr clrmprida a favor do próprio
autor dâ liberâLidadÉ íru dp tÉrceÍro§. Fclr +im, é rpmuneratória a

doaçào quando o propoeito do doador é pagar o Êerviço prÊstâdo p.elo

donatário, clrjo ô valor não podia sãr exigido na ápoca da prestacào.

A AdniniÉtraçào Fr.iblicã, parâ rêceber- bens imdveis por doaçào,
não necessÍtâ d€ lei autorizadorà, salvo Ee com encargo".

Yq
á

Conforme dÉ:monstrâdc)

feita emenda modi{icativa ao

5em encergo Parã com encafgo.

ãc 1ma, a

'rcàput ''

doaçào é

do artigo
com encar go devendo ser
1§ sutrstituirrdo o ttlrmo

A proposiçào é Lesal e const c ional .

EsteéonoE6Õpârsc€r, smJ

Adr i
Procurador Lêgíslat ivo

0AB./HG 37 .7e3

I+falfó l'leIiIlo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 25 de fevereiro de 1994

A
Comissão de Tributagão, Finanças e Orçamento.
Ref.: Projeto de Lei nQ 110193 que AUTORIZA O E)G,CUTIVO MUMCIPAL DOAR
AREAS DE TERRENO QI]E MENCIONA.

RELÂTORIO

a municipalidade a escola

de samba é justíssimo, esta ores condiçôes de trabalho
para que nosso

nosso procurador já deu

seu parecer favorár,el; ao proj

Este é o

ütz F

/

Oliveira Can'alho
Relator
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CAMARA MUNICTPAL DE CONGONHAS - MG

CIDADE DOS PROFE,TAS

LL

Congonhas, 6 de abril de 1994.

Comlscão de Educaçío, Cultura e PaHmônio Hisüôrico.
Ref.: Projeto de Lei rÉ 106/93 que Autoriza o Erecutivo Municipal doar áreas de terrenos
que menciona.

RELÀTORIO

kseÍo no elenco das festividâdes folclóricas culhrais, o camaval faz tradição sem

contrastê, Ía vangusÍds da sociedade congorüense.

Projetando Congonhas no cenÉrio Estadual. como uma cidade camavalesca, as

Escolas e Blocoq através de um bonito trabalho rtístico amador, têm atraido um grande mtrnero de
visitantes, com integração e intercâmbio dg mais naü.xal forma de manifestação populaÍ cultural.

Justâ a proposta enunciada no projeto 106/93.

Nos próprios 'baÍacõ€s', ss escolâs terão maiores condições de estrutursção e

cr€scrmento

Esteeonossoparecer

,'.r-.^^;r-t'-b

ELAINE souza cos
Relatora,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADB, DOS PROFETAS

EMENDA MODII'ICATrVA.q,O PROJETO DE LEI No. 106/93

O aíigo 19 passa a ter a seguinte redação

Àrtigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar áreas de krrenos,
pertencentes à Municipalidade, com encargos às Escolas de Samba do Município: Escola de Samba

'Mocidade Independente', Escola de Samba "Unidos da Matriz", Escola de Samba "Unidos da

Jacuba" e Grêmio Recreativo e Escola de Samba "Império Praiano".

Sala das Sessões, aos 12 de abril de 1994

C,,\-^-)
§* b\Is

CAMIR^ tavrrelttea! O€ CAt\igÍrir^a

Í. I

CMC/rlrn
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Câmara Municipal de Congonhas
- CIDADE DOS PROFETAS -

PRoPosrÇÃo DE LEr Ns 029i94.

AUToRTzA o ExECUTrvo MUNrcrpAL ooen Ánnes oB
TERRENOS QUE MENCIONA.

A Câmara Municipal de Congonlns, Estado de Mrnas Gerais, decreta

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autonzado a doar áreas de terenos,
pertencentes à Municipalidade, com en&ugos à Escolas de samba do Município: Escola de Samba

"Mocidade Independente", Escola de Samba "Unidos da Matriz", Escola de Samba "Unidos da

Jacuba" e Grêmio Recreativo e Escola de Samba "Império Praiano".

s 2Q - As áreas que serão oferecidas pelo Município. de sua propriedade ou

a serem desapropriadas, deverão ser escolhidas pelas escolas, de comum acordo, inclusive com

acompaúaÍnento de uma comissão especial a ser integrada por representantes das entidades

donaárias.

Artigo 39 - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei na
1.560, de 20/10/88, esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçào.

Artigo 49 - Revogam-se as disposições em contrário

CMC/maaro

Rua paDRE atitôÍ{to coRRÊÂ, 163 - FoÍ{E (030 7sr-Í840 - tax (030 7sr-r333 - cEp rxÉo4-ooo - cot{GoÍ{HAs - MG

s 19 - As escolas deverão ostar em regular tmcionamento, inclusive,
participando de desfiles camavalescos.

Artigo 29 - As entidades beneficiadas terão um prazo de 12 (doze) meses

para início da construção de seus galpões e 24 (vine e quatro) meses para conclusão da obra
pretendida- sob pena de reversão da referida área à Prefeitura Municipal, bem como as benfeitonas
nelas contidas, sem qualquer indenização ou interpelação judicial.

Câmara Municipal de Congoúas, aos vinte e cinco dias do mês de abril de

mil novecentos e noventa e quatro. \iL7_-LLú^-
DEMOSTENES DE SOUZA COSTA

Presidente

I
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Â Câmara Munlclpal de Congonhâs, Estado
rais, <lecrel;a e eu, Prefeito Munlclpal,
promrrlgo a seg,ulnLe le l:

t)nrt;l e lparrrlo tle <lesf I I ês carnavalescos.
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